ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 1.387, DE 4 DE OUTUBRO DE 1956.

Extingue o Departamento de Assisténcia aos Municipios e da
outras providéncias.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a
seguinte lei :

Art. 1° Fica extinto o Departamento de Assisténcia aos
Municipios, 6érgdo administrativo estadual reorganizado pela lei n. 98 de 30 de
novembro de 1948.

Art. 2°. O Govérno do Estado fara a lotacdo do pessoal estavel
que se acha servindo no departamento de Assisténcia aos Municipios, em
outras reparticbes do Estado, extinguindo os cargos ocupados interinos e que
foram considerados supérfluos.

Art.3°% A presente lei entrara em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposicdes em contrario

Palacio do Govérno do Estado do Parg, 4 de outubro de 1956.

EDWARD CATTETE PINHEIRO
Governador do Estado, em exercicio
Benedito José de Carvalho
Secretario de Estado do Govérno

Publicado no DOE de 06/10/1956.
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